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CONSl!LHO MUNICll'AL DI DIPISA DOI DIIIIIJOS DA CIIIANÇA I DO 
ADOllSCINTI DI OIIIIAS/l'l•CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2024. d e 09 DE ABRIL DE 202◄, 

Dispõe sobre a aprovaçõo da 
Campanha leôo Amigo da 
Criança e do Idoso no Âmbito do 
município de Oeiras-PI. e d6 
outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA -
CMDPI/OEIRAS. no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
Federal 14.423/2022 e lei Municipal de 1.795/2015. 

CONSIDERANDO A Componho Leão Amigo como um programo de incentivo 

fiscal em benefício da criança e do adolescente, em que qualque r cidadão ou 

empresa que declaro o Imposto d e Re nda pode desiinar, sem custo adicional. 

percentuais deste imposto ao Fundo Munlclpol do Criança e do Adolescente e 

ao Fundo Munlclpal do Idoso. 

CONSIDERANDO que o arrecodaçõo de recursos poro os referidos Fundos dos 

Direitos do Criança e do Adolescente e do Idoso posso pelo conscienlizoção 

dos profissionais de contabilidade, do empresariado e da sociedade em geral 

acerco do importõncio dos chamados "doações subsidiados" (com 

possibilidade de deduçõo do imposto de renda devido) poro implementoçõo 

de novos programas e serviços destinados oo atendimento priorit6rio e 

especializado de crianças, adolescentes e idosos. 

CONSIDERANDO a deliberaçõo, à unanimidade. dos Conselheiros presentes na 

reunlõo ordlnórla realizada no dia 09 de abrtl de 2024, 
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RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a Campanha Le0o Amigo do Criança e do Idoso onde p essoas 

tísicas podem destinar um total de ató 6% do valor, sendo 3% poro o Fundo do 

Idoso e 3% poro o Fundo Municipal da Criança e do Adole,cente. J6 a, pessoas 

juridicas têm a deslinoç0o limitado o 1% para cada Fundo, d esde que sejam 

tributadas com bose no lucro real e d estine m no d ecorrer do ano-cale nd61io. 

Art. 2" - Aprovar a proposto do Desafio Leõo Amigo - Contador Amigo do Leõo, 

que tem como objetivo: uma competiçõo entre os escritórios de contabilidade 

da cidade de Oeiras, visando premiar aquele que realizar a maior quantidade 

de doaçõo para o fundo do idoso ou da criança do município de Oeiras-PI no 

período estobelecido pela proposta. Sendo, portanto, criada a comiss0o 

organizadora da competição composta por membros do Conselho Municipal 

do Criança e Adolescente e Conselho Municipal dos Direitos as Pessoa ficando 

composta pelos seguintes membros: 

1. MARIA MEDIANEIRA ALVES DE SOUSA SILVA 
2. CAMILA DE SOUSA MOURA ALMEIDA 
3. ALEXSANDRA FIGUEIREDO DA COSTA 
4. EDNA MARIA ALVES DE SOUSA 
5. ADRYELY DA ROCHA FONTES 

Art. 3° - Esta Resolução entroró em vigor no doto de sua públicaçõo. 

Oeiras-PI, 09 de abril de 2024. 
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